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Previc aprova convênio de adesão entre Abrapp e Itajubá para criação de Plano Família

Por Bruna Chieco

A Previc publicou a Portaria nº 344, de 6 de maio de 2024, por meio da qual autoriza o
funcionamento do Plano Setorial Família Itajubá, e aprova o convênio de adesão entre a Abrapp e o
fundo multipatrocinado na condição de instituidora do plano.

A partir da publicação da Portaria, a Entidade Fechada de Previdência Complementar (EFPC) tem o
prazo de 180 dias para comunicar o início do funcionamento do plano.

Os planos instituídos e família vêm crescendo cada vez mais conforme as EFPC buscam alternativas
para expandir sua atuação e oferecer o benefício previdenciário para uma gama ainda maior de
pessoas.

Segundo dados do Consolidado Estatístico da Abrapp referente a dezembro de 2023, o número de
planos instituídos cresceu de 46 em 2010 para 86 em 2023, ano em que totalizou R$ 20,5 bilhões
em ativos e 769,1 mil participantes até junho.

Em um recorte de Planos Família, por sua vez, que contemplaram uma população de 141,4 mil até
junho, o volume de ativos superou R$ 1,8 bilhão em dezembro, sendo R$ 1,04 bilhão apenas no
plano Setorial Abrapp.

Fonte: Abrapp em Foco, em 10.05.2024.
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